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CONTRATO 58/2024 
 

PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES, com sede na Rua Cap. Antônio Carlos, 196 
– Centro – Gonçalves/MG – CEP 37.680-000 inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.025.932/0001-54, 
representada neste ato pelo Prefeito Márcio Donizetti de Oliveira. 
 
CONTRATADA:  44.799.480 JOSÉ AUGUSTO CORONADO SENA, inscrita no CNPJ sob nº 
44.799.480/0001-78, situada à Rua Vereador Benedito Rodrigues, bairro Campo dos Raposos, na 
cidade de Córrego do Bom Jesus/MG, CEP 37.605-000, representada neste ato por José Augusto 
Coronado Sena, sob a égide da Lei 14.133/2021, tem justo e contratado o que se contém nas cláusulas 
e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: 
1.1. Lei nº 14.133/21; 
1.2. Lei 4.320/64; 
1.3. Lei Complementar n° 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
1.4. Demais normas e Legislação vigentes, pertinentes a matéria; 
1.5. Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 21/2024;  
1.6. Proposta apresentada pela CONTRATADA;  
1.7. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de COORDENAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
REGULAMENTAÇÃO DE FESTIVAL DE VIOLA, conforme especificações e quantidades constantes do 
Anexo II - Termo de Referência do Edital que a este Instrumento deu origem 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto da Cláusula Segunda deste contrato pelo valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
3.2.2. Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice 
INCP/IBGE. 
3.2.3. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo que 
não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 
solução para a questão. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: 
4.1. A presente despesa onerará a seguinte dotação do orçamento vigente: 
02.05.00.23.695.0005.2020.3.3.90.39.00; 
 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado na forma descrita no Termo de Referência. 
5.1.2. Deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviços para pagamento. 
5.1.3. Havendo divergência ou erro no documento fiscal, fica interrompido o prazo de pagamento até 
a respectiva correção. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES: 
6.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
6.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
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Gonçalves/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
6.1.2. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
6.1.3. Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
6.1.4. Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 
a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
6.1.5. Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
6.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
6.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
6.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
6.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que: 
6.4.1. Retardarem a execução do pregão; 
6.4.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
6.4.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL: 
7.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
7.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA - PROFISSIONAIS: 
8.1. Os profissionais que irão executar os serviços deveram estar qualificados conforme previsto no 
Termo de Referência, sendo que tal qualificação deverá ser comprovada no momento de assinatura 
do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes do edital que a este contrato 
deu origem, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
9.1.1. Executar o objeto conforme especificações do edital e seus anexos e de sua proposta; 
9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
Contratante; 
9.1.4. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
9.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.1.7. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar refazer qualquer serviço 
que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus; 
9.1.8. Cumprir rigorosamente com o disposto neste Instrumento, no Edital que a ele deu origem e em 
especial no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21. 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei nº 14.133/21, as 
especificadas neste Instrumento: 
10.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado; 
10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor; 
10.2.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, especialmente no Termo de Referência; 
10.2.4. Cumprir com as demais obrigações constantes neste instrumento, no Edital e outras previstas 
no Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO: 
11.1. As condições estabelecidas para a fiscalização do objeto contratado estão definidas no Anexo II 
do edital (Termo de Referência), que integra este contrato, independente de transcrição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 
12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Paraisópolis/MG, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato que não forem amigavelmente, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
12.2. CasoS omissos serão decididos administrativamente à luz da legislação que rege o tema, em 
especial à Lei 14.133/21. 
 
 
Gonçalves/MG, 08 de novembro de 2024 
 
 
 
 
 

____________________________ 
PELA CONTRATANTE 

Márcio Donizetti de Oliveira 
CPF Nº 050 015 676 02 

 
 
 

 

_______________________________ 
PELA CONTRATADA 

José Augusto Coronado Sena 
CPF Nº 226.887.418-45 

 

__________________________ 
TESTEMUNHA 01 

Érica Aparecida Camargo 
CPF: 150.527.056-11 

______________________________ 
TESTEMUNHA 02 

Márcio Vieira de Paula 
CPF: 457.050.626-72 

 
 
 
 
 

____________________________ 
Álvaro Expedito da Costa 

Fiscal do Contrato 
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